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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade a
viabilização da conclusão do projeto de revitalização da
Rodovia SC-441, para garantir a segurança, mobilidade e
desenvolvimento da região de Jaguaruna.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a Rodovia SC-441 é essencial para a mobilidade regional e

para o desenvolvimento econômico e turístico da região de Jaguaruna;
- a referida rodovia apresenta sérios problemas estruturais,

comprometendo a segurança dos usuários e dificultando significativamente o tráfego;
- é imprescindível que a revitalização da via contemple, com

urgência, a pavimentação completa e a sinalização adequada, de modo a garantir
melhores condições de segurança e trafegabilidade para todos; 

- a melhoria na infraestrutura viária é um dos pilares para o
desenvolvimento sustentável da cidade, impactando diretamente na mobilidade,
segurança e qualidade de vida da população.

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

 
"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Fernando Krelling, que sugere a Vossa
Excelência envidar esforços para viabilizar a conclusão do projeto de
revitalização da Rodovia SC-441, contemplando pavimentação completa e
sinalização adequada, a fim de garantir melhores condições de segurança e
trafegabilidade aos usuários e promover o desenvolvimento econômico e
turístico da região de Jaguaruna. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia -
Presidente."

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Fernando Krelling
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